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RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONVITE Nº 10/2019 

 
 

Com base nos critérios estabelecidos na licitação, em epígrafe e, 
consubstanciado no recurso interposto pela empresa CONSTRUTORA RIOZINHO 
EIRELI, fl. 559, CONHEÇO o recurso da referida empresa, para, no mérito, DAR-LHE 
provimento, conforme fundamentações constantes no Parecer Técnico DOE n° 
390/2019, fl. 561, restando a mesma CLASSIFICADA. 

 
A Comissão Permanente de Licitação, designada por meio da PORTARIA-

SEDUC Nº 1021, de 29 de abril de 2019, torna público o RESULTADO DO CONVITE 
n° 10/2019, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em construção 
civil, para a execução de obra referente a substituição parcial de telhamento, 
reforma dos banheiros, cobertura da área de serviço, pintura geral, reforma 
elétrica geral, construção de alambrados e reformas pontuais da Escola Estadual 
Indígena Tainá – Formoso do Araguaia - TO, com área de intervenção de 439,78 m², 
em conformidade com o Projeto Básico e seus anexos. 
 
 Sendo DECLARADA VENCEDORA a empresa CONSTRUTORA RIOZINHO 
EIRELI – ME, CNPJ n° 31.105.568/0001-09, pelo valor de R$ 181.428,45 (cento e 
oitenta e um mil quatrocentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos), 
que apresentou menor preço, desde já fica aberto o prazo recursal. 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, em Palmas/TO, aos 26 dias do mês de 

dezembro ano de 2019. 

 

(Assinatura Digital) 

Maria da Glória Moura Fonseca 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

(Assinatura Digital) 

Joreny Magalhães Costa 
Membro da Comissão 

 
 
 

(Assinatura Digital) 

Marcos Vinícius de Souza Moreira 
Membro da Comissão 

pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: AD8132020078A72B

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA EM 26/12/2019 10:27:29.  A autenticidade deste documento                           


